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SECRETARIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

1  

TERMO DE CONVÊNIO N° 01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025/11/007995 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL, Estado de São Paulo, 

entidade Pública da Administração Direta, com sede na Rua Francisco Ferreira Alves, n.° 364, Bairro Centro, 

inscrita no CNPJ n° 45.331.188/0001-99, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Orlando Caleffi  Junior,  

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.° 15.126.049-7, e devidamente inscrito no CPF n.° 

054.257.638.40 residente e domiciliado no município de Conchal, doravante denominado simplesmente  

CON  VENENTE e de outro lado a ASSOCIAÇÃO FILHAS DE  SAO  CAMILO, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ n° 61.986.402/0014-16, com sede na Rua das Angélicas, 730, Centro, Conchal, Estado de São Paulo, 

CEP n° 13.835-084, por intermédio de sua Diretora Vice-Presidente, Sra. Nidja Claudia Lima Arruda, 

brasileira, solteira, portadora do RG n° 55.807.638-6 SSPISP e do CPF n° 344.770.473-04, doravante 

denominada respectivamente CONVENIADA, considerando o integral teor do que consta no Processo 

Administrativo n' 2025/11/007995, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO, com fundamento, 

no artigo 184 e 184-A, da Lei n° 14.133/21, Instrução Normativa n°01/2024 do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo e demais disposições legais aplicáveis. 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. 0 presente CONVÊNIO tem por objeto o SERVIÇOS DE ORTOPEDIA, DOS PLANTÕES DE 
DISPONIBILIDADE DE RETAGUARDA E DO ATENDIMENTO DE PRONTO-SOCORRO (URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA), definindo as responsabilidades das partes e estabelecendo metas do processo de 
assistência à saúde, de gestão e avaliação, em sintonia com as necessidades de saúde da população e 
em conformidade com as políticas públicas de saúde para a atenção hospitalar e com o principio e 
diretrizes do SUS, com a pactuação de indicadores de qualidade e resultado, assegurando assistência 
universal e gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, em conformidade com o Plano de 
trabalho, que integram o presente instrumento; 

1.2. 0 objeto do presente CONVÊNIO deverá garantir atendimento exclusivo aos usuários do SUS — 
SISTEMA ONICO DE SAODE MUNICIPAL, em regime de portas abertas, respeitando os fluxos, diretrizes 
e protocolos estabelecidos pelo Departamento Municipal de Saúde. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1. A CONVENIADA compromete-se a: 
2.1.1. Executar o objeto pactuado na CLAUSULA PRIMEIRA, de acordo com o Plano de Trabalho, 

apresentado e aprovado, e aplicar os recursos financeiros exclusivamente no cumprimento do seu 
objeto; 
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2.1.2. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros que serão 
repassados pela  CON  VENENTE para a execução do objeto do presente Convênio, com exceção as 
despesas autorizadas pelo órgão Convenente; 

2.1.3. Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos; 

2.1.4. Prestar contas Mensal, Quadrimestral e Final com observância do prazo e na forma estabelecida na 
CLAUSULA SEXTA deste instrumento; 

2.1.5. Divulgar em sitio oficial na internet as informações referentes aos recursos financeiros público, inclusive 
os documentos relativos aos ajustes de parceria e as prestações de contas; 

2.1.6. Assegurar a organização, administração e gerenciamento das ações dos equipamentos de saúde 
elencados na CLAUSULA PRIMEIRA; 

2.1.7. Assegurar que as notas fiscais e os demais documentos comprobatórios das despesas sejam emitidos 
pelos respectivos fornecedores com indicação no conteúdo original dos documentos, inclusive nota 
fiscal eletrônica, da identificação do órgão público convenente, do número do convênio e os demais 
elementos identificadores, não sendo admitida a inserção dessas informações após a emissão do 
respectivo documento; 

2.1.8. Emitir relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a execução 
do objeto do convênio, bem como comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, 
assinado pelo representante legal da entidade conveniada; 

2.1.9. Emitir a relação dos contratos e respectivos aditamentos, firmados com a utilização de recursos 
públicos administrados pela entidade conveniada, para os fins estabelecidos no convênio, contendo 
tipo e número do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigência, valor pago no exercício e 
condições de pagamento; 

2.1.10. Fornecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório circunstanciado do atendimento que 
lhe foi prestado. 

2.1.11. Em nenhuma hipótese cobrar direta ou indiretamente do paciente ou aos seus familiares por serviços 
médicos, hospitalares ou outros complementares referente a assistência a ele prestada, sendo licito, 
no entanto, buscar junto a CONVENENTE o ressarcimento de despesas realizadas e que não estão 
pactuadas, mas que foram previamente autorizadas e responsabilizar-se por cobrança indevida feita 
ao paciente ou a seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução 
deste CONVÊNIO; 

2.1.12. Publicação do Balanço Patrimonial da entidade conveniada, dos exercícios encerrado e anterior. 

2.2. A CONVENENTE compromete-se a: 
2.2.1. Repassar a  CON  VENIADA, o montante previsto na CLAUSULA QUARTA, em conformidade com o 

pactuado no Plano de Trabalho e Memorial de Calculo, a fim de subsidiar a execução do objeto do 
presente Convênio; 

2.2.2. Exigir que as notas fiscais e os demais documentos comprobatórios das despesas sejam emitidos pelos 
respectivos fornecedores com indicação no conteúdo original dos documentos, inclusive nota fiscal 
eletrônica, da identificação do órgão público convenente, do número do convênio e os demais 
elementos identificadores, não sendo admitida a inserção dessas informações após a emissão do 
respectivo documento. 

2.2.3. Fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades correspondentes, expedir 
relatórios governamental de execução do convênio e, quando houver, de visita técnica  in  loco realizada 
durante a sua vigência; 

2.2.4. Analisar e, mediante despacho fundamentado, aprovar ou rejeitar as prestações de contas parciais e 
final dos recursos aplicados na consecução do objeto deste Convênio e emitir parecer conclusivo, nos 
termos do  art.  203 da Instrução Normativa n° 01/2024 do TCE/SP; 
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2.2.5, Suspender, por iniciativa própria, novos repasses em caso de irregularidades no atendimento, ou, na 
comprovação de prestação de contas apresentada ou na ausência da prestação de contas; 

2.2.6. Divulgar em sitio oficial do poder público na internet as informações referentes aos repasses financeiros 
às conveniadas, inclusive os documentos relativos aos ajustes e às prestações de contas; 

2.2.7. Instituir a Comissão de Avaliação e Fiscalização do presente CONVÊNIO no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VIGÊNCIA 

3.1. 0 presente convênio terá vigência de 01/01/2026 a 31/12/2026, correspondente ao prazo máximo para 
a execução de seu objeto, conforme expresso no plano de trabalho, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

3.1.1. A vigência deste CONVÊNIO poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, desde que o período 
total de vigência não exceda 60 (sessenta) meses, por interesse de ambas as partes e autorizada 
pelo diretor municipal de saúde responsável pelas ações e desenvolvimentos na área da saúde; 

3.1.2. A solicitação do aditivo deverá estar devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) 
dias antes do seu término. 

3.2. No caso de atraso na liberação dos recursos financeiros, a convenente promoverá a prorrogação do 
prazo de vigência do presente termo convênio, limitado o prazo de prorrogação ao exato periodo do 
atraso verificado. 

CLAUSULA QUARTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Para a execução do objeto do presente CONVÊNIO, serão destinados o recurso montante total de até 
R$ 7.886.880,00 (sete milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais), que serão 
repassados de acordo com o cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho, 

Verba Banco Agência Tipo N° Conta Bancária 

Recurso Municipal Caixa Econômica Federal 4718 Conta Corrente 000577830789-2 

4.2. As despesas decorrentes deste CONVÊNIO correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 

4.2.1. 3.3.50.39.01.00.00 (2201) (3504) — Termo de Convênio. 

4.3. Os recursos destinados ao presente CONVÊNIO serão empenhados globalmente em montant 
correspondente às despesas previstas até o término de vigência; 

4.3.1. Os recursos deverão ser aplicados integralmente na atividade a ser executada pela  CON  VENEN 
de acordo com o Plano de Trabalho e Memorial de Cálculo. 

4.3.2. Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de 
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de utilização for igual ou superior a um mês, ou 
em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreado em títulos 
da divida pública, quando a utilização se verificar em prazo menor que um mês. 

4.3.3. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto de sua 
finalidade, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 
transferidos, não podendo ser consideradas como contrapartida. 
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4.3.4. Eventuais saldos verificados no encerramento da execução da vigência deste Instrumento, após 
conciliação bancária, deverão ser restituidos aos Cofres público deste MUNICÍPIO. 

CLAUSULA QUINTA 
DO PAGAMENTO E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1. 0 pagamento do valor constante da CLAUSULA QUARTA será efetuado conforme as condições 
previstas no plano de trabalho e Departamento Municipal de Saúde, deverá autorizar os pagamentos. 

CLAUSULA SEXTA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1. A prestação de contas apresentada pela CONVENIADA, deverá conter documentos e formulários, 
devidamente preenchidos e assinados pelo representante legal da entidade, garantindo o cumprimento 
da Instrução Normativa n° 01/2024 do TCESP, para fins de fiscalização contábil, financeira, operacional 
e fechamento do exercício, que permitam ao  CON  VENENTE avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado,  corn  a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o período de que trata a prestação 
de contas, atendendo a legalidade e a legitimidade. 

6.2. A prestação de contas será realizada em três etapas, contemplando a Prestação de Contas Mensal, 
Prestação de Contas Quadrimestral e Prestação de Contas Final/Anual, e deverá ser entregue no 
DEPARTAMENTO FINANÇAS.  

6.3. Para a análise de competência do Departamento de Finanças: 
a) Prestação de Contas Mensal necessita das seguintes informações e documentos: 

i. Oficio de Encaminhamento de Prestação de Contas com todos os documentos relacionados, e abaixo 
assinados pelo representante legal da Entidade;  

ii. Demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por fontes de recurso e por categorias ou 
finalidades dos gastos e por ordem cronológica do extrato bancário, aplicadas no objeto da parceria 
conforme modelo fornecido pelo CONVENENTE; 
Cópias de Notas Fiscais/Faturas/Recibos fiscais com identificação do número da parceria, atestadas 
os serviços e/ou material juntamente com seus respectivos documentos de pagamento;  

iv. Cópias das Guias de recolhimentos de INSS, ISS e FGTS; com identificação do número da parceria, 
atestadas os serviços, juntamente com seus respectivos documentos de pagamento e memória de 
cálculo; 

v. Extrato de Conta corrente e de Aplicação Financeira, de todo o período da movimentação da conta; 
vi. Conciliação Bancária;  
vii. Comprovante do depósito de contrapartida na conta especifica da parceria, caso seja previsto no 

pactuado, bem corno guia de receita do ingresso dos recursos estaduais no erário municipal;  
viii. Contratos com o Fornecedor de Material/Equipamento eiou Prestador de Serviços, em meio digital;  
ix. Relatório das atividades desenvolvida no período contendo especificamente relatório sobre a execução 

do objeto do convênio, bem como comparativo entre as metas propostas e os resultados alcança 4s, 
assinado pelo representante legal da entidade conveniada. 

b) Prestação de Contas Final/Anual necessita das seguintes informações e documentos: 
i. Oficio de encaminhamento, relativo ás prestações de contas; 
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ii.  Demonstrativo integral das receitas e despesas, computadas por fontes de recurso e por categorias ou 
finalidades dos gastos, aplicadas no objeto do termo de convênio, conforme modelo contido no Anexo  
RP-12 REPASSES AO TERCEIRO SETOR DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E 
DESPESAS TERMO DE CONVÊNIO; 
Publicação do Balanço Patrimonial da  CON  VENIADA, dos exercícios encerrado e anterior;  

iv. Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da entidade conveniada e respectivas notas 
explicativas, acompanhadas do balancete analítico acumulado do exercício; 

v. Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente especifica aberta em instituição financeira 
pública indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública para movimentação dos recursos do 
convênio, acompanhada dos respectivos extratos de conta corrente e de aplicações financeiras; 

vi. Demais demonstrações contábeis e financeiras da OSC, acompanhadas do balancete analítico 
acumulado do exercício;  

vii. Declaração e Comprovante de devolução dos recursos não aplicados, quando houver;  
viii. Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade —  CRC,  comprovando a habilitação 

profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis, assinado pelo representante 
legal da entidade conveniada;  

ix. Relatório anual de execução do objeto do ajuste, contendo as atividades desenvolvidas para o seu 
cumprimento e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

x. Declaração que evidencie se ocorreu ou não contratação de parentes, inclusive por afinidade, de 
dirigentes da conveniada ou de membros do poder público convenente;  

xi. Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de recursos públicos 
administrados pela CONVENIADA para os fins estabelecidos no termo de CONVÊNIO, contendo tipo 
e número do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigência, valor pago no exercício e condições 
de pagamento; 

xii. Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da conveniada de agentes  
politicos  de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, 
até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

xiii. Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos recebidos, prova do respectivo 
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição, conforme o caso; 

xiv. Manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do beneficiário sobre a exatidão 
do montante comprovado, atestando que os recursos públicos foram movimentados em conta 
especifica, aberta em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor; 

xv. Comprovante do recolhimento saldo da conta bancária especifica, quando houver; 
xvi. Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos,  videos  ou outros suportes; 
xvii. A  CON  VENIADA prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 

30 (trinta dias) a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração 
da parceria exceder um ano; 

xviii. Certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da entidade conveniada, forma de 
remuneração, períodos de atuação, com destaque para o dirigente responsável pela administração dos 
recursos recebidos à conta do convênio; 

xix. Declaração atualizada acerca da contratação ou não de empresa(s) pertencente(s) a dirigente(s) da 
conveniada, agentes  politicos  de Poder, membros do Ministério Público ou dirigentes de órgão ou 
entidade da Administração Pública convenente, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros 
ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

c) A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes rela rios elaborados 
internamente, quando houver: 
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i. Relatório da visita técnica  "in  loco" realizada durante a execução da parceria; 
Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução CONVÊNIO. 

6.4. Documentos que deverão ser entregues no Departamento de Saúde: 
a) Prestação de Contas Quadrimestral, que deverá conter: 

i. Relatório Gerenciais sobre a execução do convênio no período, apresentando comparativo especifico 
das metas propostas com os resultados quantitativos e qualitativos alcançados;  

ii. Pesquisa de satisfação na alta hospitalar; 
Relatórios estatísticos mensais e os formulários preenchidos ao órgão fiscalizador da Departamento de 
Saúde, sempre que necessário. 

a. É vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do 
agente ou representante legal da  CON  VENIADA, para: 

i. Realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar;  
ii. Finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho a que se refere este instrumento, ainda 

que em caráter de emergência sem autorização; 
Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  

iv. Realização de despesas com tarifas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros; 

v. Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 

vi. A redistribuição dos recursos referente ã execução do objeto de presente CONVÊNIO a outras 
entidades, congêneres ou não. 

CLAUSULA SÉTIMA 
DOS DOCUMENTOS DE DESPESAS 

7.1. As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais e suas respectivas cópias, 
devendo os documentos fiscais serem emitidos em nome da CONVENIADA. 

7,2. Quando se tratar de notas fiscais de produtos e serviços, essas deverão trazer como detalhamento 
obrigatório no campo 'Discriminação" as seguintes informações: 

a) Especificação detalhada com valor unitário, valor total, quantidade, serviço prestado ou do produto; 
b) Local onde o serviço foi prestado, se referente a serviço; 
c) Identificação do órgão/entidade público(a) convenente a que se referem com o número da parceria. 

7.3. Quando se tratar de pagamento a pessoal, mediante previsão no Plano de Trabalho, a comprovação se 
dará pela apresentação de holerite com o atestado de recebimento do funcionário; 

7.4. Os documentos originais de receitas e despesas vinculados ao ajuste selecionado, referentes 
comprovação da aplicação dos recursos próprios e/ou de origem pública, depois de contabilizado , 
ficarão arquivados na conveniada à disposição deste Tribunal, por 5 (cinco) anos após o trânsito e 
julgado da matéria. 

7,5. Deverá compor a prestação de contas mensal os extratos da conta corrente especifica e das aplicagó 
financeiras. 
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CLÁUSULA OITAVA 
DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DAS PARTES 

8.1. CABERÁ A CONVENENTE: 
8.1.1. É prerrogativa da  CON  VENENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização 

sobre a execução, mediante a supervisão e acompanhamento das atividades inerentes ao objeto deste 
Instrumento, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução, no caso de 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

8.1.2. Disponibilizar á CONVENIADA, quaisquer orientações e esclarecimentos pertinentes e cabiveis a 
execução deste CONVÊNIO; visando auxilio complementar e necessário à execução das ações e 
serviços; 

8.1.3. Prover a  CON  VENIADA dos recursos financeiros necessários ao fiel cumprimento da execução deste 
CONVÊNIO e a programar, nos orçamentos dos exercícios subsequentes, quando for o caso, os 
recursos necessários para custear os seus objetivos, de acordo com o sistema de pagamento previsto 
e em consonância com as demandas apontadas pelo Departamento Municipal de Saúde de Conchal, 
cujas decisões e repactuações orçamentárias deverão preceder de análise de impacto orçamentário, 
principio da economicidade e demais aspectos relevantes à decisão de quaisquer aditivos contratuais; 

8.1.4. Instituir a Comissão de Avaliação e Fiscalização do presente CONVÊNIO no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias após a assinatura deste CONVÊNIO. 

8.1.4.1. A Comissão de Avaliação e Fiscalização do presente CONVÊNIO, para esse fim, será por meio de 
Portaria do Diretor Municipal de Saúde, envolvendo todas as áreas correlacionadas. 

8.1.4.2. Haverá para cada titular das representações definidas no subitem anterior, um suplente para cada 
titularidade; 

8.1.4.3. Realizar o monitoramento, controle e avaliação periódicos, através da Comissão de Avaliação e 
Fiscalização do presente CONVÊNIO a ser instituída para esse fim, a qual observará o 
desenvolvimento e cumprimento das atividades de assistência prestada pela  CON  VENIADA aos 
usuários; 

8.1.4.4. Os resultados alcançados deverão ser objeto de análise criteriosa pelo Diretor Municipal de Saúde 
que norteará as correções necessárias, para garantir a plena eficácia do instrumento e, em persistindo 
as falhas, para subsidiar a decisão do Prefeito Municipal acerca da manutenção da qualificação da 
Entidade; 

8.1.4.5. Ao final de cada exercício financeiro a Comissão de Avaliação e Fiscalização do presente CONVÊNIO 
elaborará consolidação dos relatórios técnicos e encaminhará ao Diretor Municipal de Saúde; 

8.1.4.6. Caberá também aos responsáveis pela fiscalização deste CONVÊNIO, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade na utilização de recursos ou bens de origem pública, comunicarão 
imediatamente o Diretor Municipal de Saúde, que dará ciência aos departamentos e órgãos 
responsáveis, para as providências cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária; 

8.1.4.7. 0 presente CONVÊNIO estará submetido aos controles externo e interno, ficando toda 
documentação disponível a qualquer tempo sempre que requisitado; 

8.1.4.8. CONVENENTE poderá exigir da CONVENIADA, a qualquer tempo, informações complementares 
a apresentação de detalhamento de tópicos e informações constantes dos relatórios. 

8.2. CABERÁ A CONVENIADA: 
8.2.1. Garantir a segurança patrimonial e pessoal dos usuários do Sistema Único de Saúde que estão s 

sua responsabilidade, bem como a de seus empregados; 
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8.2.2. A administração e acompanhamento da prestação de serviços realizada por terceiros, cujos contratos 
estão sob sua responsabilidade, proporcionando a transparência dos serviços contratados de forma a 
complementar e qualificar a assistência integral aos usuários, garantindo a devida segurança e o pleno 
funcionamento das unidades de saúde elencadas neste CONVÊNIO e Plano de Trabalho. 

8.2.3. Permitir o livre acesso das Comissões instituidas pelo Departamento Municipal de Saúde, do Controle 
Interno e da Auditoria Geral do SUS, em qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com este instrumento, quando em missão de fiscalização ou auditoria; 

8.2.4. Realizar as compras de insumos e dos contratos necessários ao funcionamento das unidades de saúde 
sob a sua gestão, garantindo a otimização e transparência dos recursos utilizados para finalidade deste 
CONVÊNIO, cujas contratações deverão preceder de cotação de no minimo 03 (três) cotações que 
deverão ser arquivadas durante a vigência contratual, respeitando o encerramento das competências, 
através do envio da prestação de contas. 

8.2.5. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

8.2.6. Movimentar os recursos financeiros transferidos pelo Departamento Municipal de Saúde para a 
execução do objeto deste Convênio em conta bancária especifica e exclusiva, de modo que os recursos 
transferidos não sejam confundidos com os recursos próprios da Organização e em se tratando de mais 
de um Termo de Convênio, as contas deverão ser individuais e distintas para as devidas finalidades, 
sendo vedada a transferência de recursos públicos de uma conta à outra, além disso, as contas deverão 
ser separadas por fonte de recursos; 

8.2.7. Encaminhar ao CONVENENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura deste 
instrumento, as cópias de todos os contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de 
recursos públicos administrados pela CONVENIADA para os fins estabelecidos no termo de 
CONVÊNIO, com a sua respectiva relação contendo tipo e número do ajuste, identificação das partes, 
data, objeto, vigência, valor do ajuste no exercício; 

8.2.8. Realizar: seguimento, análise e adoção de medidas de melhoria diante das sugestões, queixas e 
reclamações que receber com respostas aos usuários, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
e após análise das solicitações implantar ou adequar o que for necessário no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após decisão administrativa; 

8.2.9. Utilizará os recursos humanos que sejam necessários e suficientes para a realização das ações 
previstas neste CONVÊNIO e seus anexos que integram este instrumento, na forma da proposta 
apresentada pela mesma; 

8.2.10. Responderá pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, previdencibrios e outros, 
na forma da legislação em vigor, relativos aos empregados necessários na execução dos serviços ora 
contratados; 

8.2.11 A capacitagão dos profissionais contratados pela CONVENIADA será promovida e custeada pela 
mesma. 

CLAUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 

9.1. 0 presente convênio poderá ser alterado, mediante revisão das metas de produção e dos valo s 
financeiros inicialmente pactuados, desde que prévia e devidamente justificada e autorização do  Dire  
Municipal de Saúde até o limite de 25%; 

9.2. Poderá também ser alterado para acréscimos ou supressões nas obrigações, desde que devidame 
justificado, e anterior ao término da vigência; 

9.3. Poderá ser realizado a prorrogação da vigência da parceria, mediante justificativa; 
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9.4. As alterações de que tratam os itens acima deverão ser formalizados por meio de Termos Aditivos, 
devendo para tanto ser respeitados o interesse público, da administração, do Departamento Municipal 
de Saúde e o objeto do presente CONVÊNIO. 

CLAUSULA DECIMA 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA  CON  VENIADA 

10.1. A  CON  VENIADA é responsável pela indenização de danos decorrentes de ação ou omissão voluntária, 
ou de negligência, impericia ou imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem aos 
usuários, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como aos bens públicos moveis e 
imóveis, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

10.2. A CONVENENTE responsabilizar-se-6 apenas pelos prejuízos suportados pela CONVENIADA 
exclusivamente em decorrência do retardo na transferência de recursos, cabendo à  CON  VENIADA a 
comprovação do nexo de causalidade entre os prejuízos alegados e a mora da  CON  VENENTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
DA RESCISÃO 

11.1. 0 presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo por acordo entre as partes ou 
administrativamente, independente das demais medidas legais cabíveis, nas seguintes situações: 

a) por ato unilateral da CONVENENTE, na hipótese de descumprimento relevante, por parte da  
CON  VENIADA, ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem a execução de seus objetivos e metas 
previstas no presente CONVÊNIO. decorrentes de comprovada ma gestão, culpa e/ou dolo; 

b) por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público; 
c) por ato unilateral da  CON  VENIADA na hipótese de atrasos dos repasses devidos pela CONVENENTE 

superior a 90 (noventa) dias da data fixada para o pagamento, cabendo à  CON  VENIADA notificar a 
CONVENENTE, com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, informando do fim da prestação dos 
serviços contratados; 

d) se houver alterações do estatuto da  CON  VENIADA que implique em modificação das condições de sua 
qualificação ou de execução do presente instrumento; e, 

e) Pela superveniência de norma legal ou evento que torne material ou formalmente inexequível o presente 
instrumento, com comunicação prévia de 90 (noventa) dias. 

11.2. Verificada a hipótese de rescisão contratual com fundamento nos incisos I e IV do item 11.1, a 
CONVENENTE providenciará a revogação da permissão de uso existente em decorrência do presente 
instrumento, aplicará as sanções legais cabíveis após a conclusão de processo administrativo que 
garantirá o principio do contraditório e da ampla defesa; 

11.3, Em caso de deliberação pela rescisão, esta  sera  precedida de processo administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, com vistas à promoção da desqualificação da entidade; 

11.4. Ocorrendo a extinção do ou rescisão do  CON  VENIO, acarretará: 
a) A rescisão ou distrato do Termo de Permissão de Uso dos bens moveis e imóveis, e a imediata reverso 

desses bens ao patrimônio municipal, bem como os bens adquiridos com recursos financeiros recebid s 
em decorrência do objeto desse CONVÊNIO; 

b) A incorporação ao patrimônio do Município dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividad , 
na proporção dos recursos públicos alocados. 

c) Disponibilização, imediata, dos arquivos referentes ao registro atualizado de todos os atendiment 
efetuados, as fichas e prontuários dos usuários. 
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11.5. Em caso de rescisão unilateral por parte da  CON  VENIADA, ressalvada a hipótese de inadimplemento 
da  CON  VENENTE, a mesma se obriga a continuar prestando os serviços de saúde ora contratados pelo 
prazo minimo de 120 (cento e vinte) dias, contados da denúncia do CONVÊNIO. 

11.6. A  CON  VENIADA terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data da rescisão do CONVÊNIO, 
para  guitar  suas obrigações e prestar contas de sua gestão a CONVENENTE; 

11,7. Na hipótese do inciso Ill do item 11.1, a  CON  VENENTE responsabilizar-se-á apenas pelos prejuízos 
suportado pela  CON  VENIADA exclusivamente em decorrência do retardo na transferência de recursos, 
cabendo à  CON  VENIADA a comprovação do nexo de causalidade entre os prejuízos alegados e a mora 
da  CON  VENENTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS PENALIDADES 

12.1. A inobservância, pela  CON  VENIADA, de cláusula ou obrigação constante deste CONVÊNIO e seu Plano 
de Trabalho, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a 
CONVENENTE, garantida a prévia defesa e a aplicar as penalidades abaixo: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspenção para o recebimento de novos repasses; 
c) Devolução de eventual numerário com os devidos acréscimos legais; 
d) Suspensão temporária de participar de processos de seleção com o Município de Conchal, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos. 

12.2. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, 
considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e dela  sera  
notificada a CONVENIADA; 

12.3. Da aplicação das penalidades a CONVENIADA terá o prazo de 05 (cinco) dias para interpor recurso, 
dirigido ao Prefeito Municipal; 

12.4. 0 valor da multa que vier a ser aplicada  sera  comunicado à  CON  VENIADA e o respectivo montante  sera  
descontado dos pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto contratual, garantindo-lhe 
pleno direito de defesa; 

12.5. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito de a  CON  VENENTE 
exigir indenização integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos 
gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades civil, criminal ou 
ética do autor do fato. 

12.6. Quando decorrido o prazo estabelecido sem a devida regularização anteriores,  sera  comunicado Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo - TCESP, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, por meio de oficio 
assinado pelo responsável, acompanhado de copia da documentação relativa as providências adotadas 
pelo órgão ou entidade pública para a regularização da pendência. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA PUBLICAÇÃO 

13.1. 0 presente Convênio terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do 	icipio. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA OMISSÃO 

14.1. Os casos omissos ou excepcionais, assim como, as dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas neste 
instrumento, em decorrência de sua execução. serão dirimidas mediante acordo entre as partes, bem 
como, pelas normas que regem o Direito Público e em última instância pela autoridade judiciária 
competente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Conchal Estado de São Paulo, como competente 
para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente CONVÊNIO, que não puderem ser 
resolvidas amigavelmente, renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais privilegiado que se 
configure. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo-subscritas. 

A 	—  _ 
ASSOdAgA0 FILHAS DE  SAO  CAMILO 

NIDJA CLAUDIA LIMA ARRUDA 
DIRETORA VICE-PRESIDENTE 

FLAVIA iANOHETTA MARIA 
SECRE-T-AR1A DE SAÚDE 

GESTORA 
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ANEXO I 
TERMO DE CONVENIO N° 01/2026 

PROCESSO ADMINISTR ATIVO N° 2025/11/007995 

PLANO DE TRABALHO 

Madre Vanioni 
• - 

1. DADOS CADASTRA IS 

RazAo Social da OSC A 	..eitiçiio Filhas de S:to Camilo 

Nome Fantasia da ()SC Ilospital e Maternidade Madre Vannini  

(API:  61.986.02;0014-16 

----- — 

Data da Abertura  (API:  28/07,1998 

Atividatie F.cotolmira Principal (Cartfto 
(N RI) 

86.10-1-111 - Atividades de atendimento 
hospitalar, exceto pronto-socorro e 

unidades para atendimento a urgiincias 

Ali idade Econômica Secundúria (Cartão 
CNN)  

Atividades de atendimento em pronto- 
socorro e unidades hospitalares para 

atendimento a urgacias 

Endereço: Rua das AnOlicas. 730  id.  Dulce Maria 

('idade: t;E: CEP': 	 Telefone: 

Conchal SP 13835-000 	 (10)3866-8585  

e-mail: 	kcamilo.c mchalail.eom 

Conta-Corrente Banco Agacia Praça Pagamento 

1292V000577495369-2 
Econômica 

Caixa 

Fokral 

4718 104 

LI. DADOS CADASTRAIS DO REPRESENTANTE  EEC  Al , 

Nome do Representante Legal: Cargo: 

Nidia Claudia Lima Amada Diretora 

('IN órgao F:xpedidor:  

r---- 
341.770.47.3-04 IIRGD,SP 

1:•;ridercco Rvsidencial.  Rai  das AnOlicas, 730  id. Doke  Maria 
—r 

Cidade: 	 1 	UF: CEP: 

('oncha! 	 SP 13.835-1)84  

e-mail: 	s,;4.:arm ...,.‘•,,',,:lial;d1.,:mail.om Telefone: (19)3866-8585 
1. 
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ASSC),' 	 ,4AS 

4.0 • -- 
Madre Vannini 

I 	1.2. 
1 

DADOS CA )ASTRAIS DO COORDENADOWTÉCNICO RESPONSA7S—rE-1.-1  
DA OSC 

Nome do  Represent  ante Legal: 	 Cargo: 

i 
i 
, 

Lilianne  dc  Castro Fernandes Regmato 	i 	Medico membro do corpo ;:linico 

! 12.(1( I: 	I Orgiio E%pedidor: i i CPI,: 

1 . 
i-- 

i• 
Nr1-36:; 1.141 	1 	SSP!N1( i 	 I i L 	 • 

7152;80.076-72 

i Enilereço Residencial: 

_..... 

Rtia Viseonde de linUaluba, 

-i.  
Cidadc:  

4.48 - Ceilt!-, 

4 .oacimi 	 I. 	SP 
1  

13835-ON  

e-mail:  Telefoite: 

fSCAMill1.etilidlahr  gm  :til.com ( I 9) 99 1 09-0 I .34 
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A'S 

Madre lianaini 
, 

1-3. MEMBROS DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL  

Period°  de Mandani: 

NOME' 

Aparccida 
Rodrigues 

< "PF 

• -• 

R(;ICIN 
T 

Úrigiio 
Emissori 

LE  

Eseularida 	i 
de  

Sup.  
eom  plot,  

Cargo 

Diretora 
Presidente 

1 1(1.700.528-77 
1- 

19,22 7.390-5 SSP.:SP  

Nidii: 
I.' Wnlio 
1 iina Ai  until  

CIN 144.770.473-N 11Rt iDíSP  Sup.  
completo 

Dir. V ice,  
Presidente 

Angela A p'. 
schalashek 

910,473.809-10 

.... 

•". 5,507.0.4 7„,; ssp,isp  

- 

Sup.  
incompleto 

Diretora 
:,(S.3 utária 

I 
\ 	r i a LI ,.. 
Rodrigues 
(. ai valho 

057.631.369-58 59.228.1 15-2 SSP/SP  
I 

Sup.  
çoirtpleto 

Direti.sra 
Teioureira 

liiiciinsk i 

865.7i% :1.71 1-7"; 3 (i,85i, 	i)fi2 SSP S1'  sup,  

compicto 

Diretora 
Prinicira vogal i 

ficiorli Reis 
SOU/a 

41 3 	i 44 .11t0i-lici f'.9.223.6 35-3 SSP Si'  Sup.  
illeornpleto 

DIri.lf ,T;.1 
s',.gund..i ‘,i  

Led  ian, 
Terezinha 
Nioilli 

034).739.089.28 (,23,15.50 	-8 SSP 'SP  Sup,  
Ccunplett,  

Diretora 
1 erceira yoga) 

AsstiNTos EcoNom  COS  E FISCAIS 

Ilkiiiidre 
( 'iniiiine 
lieeket• 

.....................,........ 	........,......_ 

1  Mid  
Partamian 
Carrie! 

.309.567,718-59 

573.2 S 1 .708- 59 

52.080.387 

4. i 38.182-8 

SSP:SP  Sup.  
incompleto 

--
Slip.  

Completo  

Conselhetra 

COIISCRIC ira 551 	51'  

Miriam  
sana 

t 'ildeniBNi 

134,1 16.718-09 ,7O5 1 . 1 70-0 SSP 'SI'  Sup.  
Compleio 

('onselheira 

l'uli:dia de 1 
Fatima 

i ikr,  olio  
1 	' 

271 .569.25 8-73 
` 

n3. 1 (MO.? 	..5 ssP sf"  Sup.  
t 'omplcto 

Conselheira: 
Suplente 
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MILO 
vi 

Madre Vannini 

•.•. -----^^-••_..,----- •-•••- 	 ---.•-- 

2. CARACTERIZAÇÃO DA ORCANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Associação l'ilhas de São Camilo t A ISI i e uma entidade civil.  win tins  econômicos. de 
carAter beneficente e tilantrópico. dedieada aprestação de assimencia A 	e Sers%;:), 

medico-hospitalares.  Ulm  30 de agosto de 1991, a flESC recebeu, por doação. o patrimonio do 
Hospital c Maternidade Madre Vannini. anteriormente administrado pela Sociedade 
Benciieente de Corh.hal. passando a dar continuidade m atividades iniciadas cm 22 de 
seicinbio  dc  190.0 Hospital uteri:cc atendiinentii de media complexidade:  incluindo urgiAicia 

e emergencia. ortopedia e traurnatologia, akan  dc  diversos exames de imagem: ratliologia, 
mamogratia. ultrassonogratia. tomografia. eletrocardiografia.  hotter.  testc  erg 	troco. 

endoseopia e colonoscopia. Sua estrutura conta corn:16  medicos  especialistas: Equipe de 
Pronto-Socorro 24 horas: 8. eolaboradores.09 estagiarios e serviços terceirizados de apoio. 
Mais de 60% da capaciOade assistencial t destinada ao sistema (inico de  Sande  (SUS). A 

instituição possui 0 leitos. sendo 41 destinados ao SUS.  corn  atendimento nas especialidades 
de ortopecha, ginecologia e obstetricia. linica médiça, cirurgia geral. oftalmologia. 
anestesiologia e diagnóstieo por imagem. 

3. JUSTIFICATIVA 

Necessidade de manter a qualidade da assistacia aos pacientes, atrases do atendimento de 
ortopedia e trimmatologia. (urgiincia e emergCncia) e atendimento ambulatoriat  dc  acordo com 

i.igendamento. Plantões de disponibilidade nas ;ireas de eineeologiaiohstetricia. cl nica mmid eu. 
anestestologia, pediatria'neonatologia, eirurgia geral. Plantões de atendimento 

turgetteiaemerge'ncia) no setor do Pronto ‘.;tictirro iP.S), contado  coin  2 id:us, profissionais 

inedR.os por turno.  equine  multiproiissionai. sersiçosc insumos. 

4. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

4.1. titulo do Projeto 

s. icits de Ortopedia. dos Plantões de 

Dtsponibilidade de Retaguarda e do 

, Stendimento 	dc 	Pronto-Socorro 

.riti".•nctit . F mergClicial 

4.2. Periodo de I 	ii ç ii 

1 

 

01101.'2026 
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PREFEITURA DO MUNICfPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRTARIA DE LIOW,20 E CONTRATOS 

ASSOC,IAt;‘,,,c,  tcit.HAS 
74.. Sao CAArUt.0  

tu,  

Aria 

Madre Vannini 

0 munieiplo segundo dados IB(if.:  tent  uma media  dc  2.X.000 mil babitantes, esse plano esi, .oliado • 

para o  at  endimento a paciemes e usuários do Sistema Único de Saúde (St '5) com demanda espontAnea 

f 	(urgencia,..emergenciat. 	Para 	tratamento 	especializados 	nas 	sentes 	areas:  ; 

.!(11,..,.- -f ,..4,ialobstetricia. clinica médica. clínica cirúrgica. anestestololna. pediatria e neonatologia 

para pacientes eorn problemas ortopedicos araturas, entorses. Iti\aç6es c  (orgies.  entre outros). 

independente de &item.  raga  ou  ern..  assim como regulaniema a lei 801090. 

• 
4.2, DiagnOstico da Realidade 

( 3 	aicnd: 'c  ii' 	na 	area 	de 	trallffialti-ortopedta, 	L'stii 	aberto 	a 	demand,: 	,..11,intanea 	(urgéncia 	e I  

1 
 Oiler  t?ci:;1 liem como atendimentos ambulatoriais. O atendimento na  ii  ca de disponibilidade. esta 
volnid, a :temanda espontanea furgéricialemergéncia, pacientes encaminhados da rede pública), hem 
como atendimentos ambulatoriais na I inha de Tramnatoiortopedia para avaliaçao. acompanhamento e 

! pi .atei  iii'  agendamento  dc  proeedimentos. 
0 atendimento de Pronto Socorro. esia aberto a demanda esoontânea (Urgénela e emergéncia). 
contemplando prolissionais  medicos  e custeio dos serviços, insumos. medicamentos e materiais 
titilizados no setor. 

4.3, Objetivo Específicos 

• 

A tendimemo  dc  Pronto-Socorro ilirgacia e Uniergéncial. 

Serviço  corn  dois  medicos  presenciais 24 horas por dia. sete dias por semana. equipe nuiltiproiissimial 
de apoio e custeio integral dos serviços. insumos. materiais e medicamentos. conliwine patininizaçao 
interna 
\lank:in-se 	plantóes de disponibilidade 	nas especialidades  dc 	IiinecologiaiObstetrieia. 	Linnet(  

Medica. Anestesiologia. Pcdiatria'Neonatologia. Cirurgia Cieral e Ortopedia. 

A  area  de Ortopedia realiza atendimentos ambulatoriais conforme u demanda e procedimentos 
ciringieos de urgéncia. emergéticia e eletivos. podend.• H.. -. 	a utilizaçAo de pniteses e órteses. tanto 

as vomempladas pela tabela SL:S  quaint).  quando nc, ..-- - 	io. aquelas  nib  o contempladas. mediante 

attiorizaçlo previa da Administraçao do Hospital. 

4.4. Metodologia 

Os planimes de dispoinhilidade ocorrem cm regime de cobei fora 24 horas por dia, sete dias por semana,  

eon  'troe escala vieeniC..  lank,  para 0 atendimento de urgi}neia e emerg4incia, quanto para o suporte 

cl turco aos paeientes internado... 
(-.) ambulaiõrio de proeedimentos ortopédicos funciona.  ern  media. trés dias por semana. conforme a 

demanda assistencial. 
0 setor de Pronto.socorro turgéne.ia c. emergencia) mantem cobertura ininterrupta. 24 horas por dia, 

sete dias  pot*  semana,  coin  equipe multiprotissional  compost,'  por dois  medicos poi  turno. esealista. 

enfermeiros. tevnicos de enfermagem. t..eiticos de radiologia, farmaeiNatico. técnico de imobilizaçao 
ortopédiea, prolissionais  dc  recepçao. fisloterapia, psieologia. apoio (copa. cozinha. lavanderia).  ,:tor  

administrativo e serviço de linipeza, todos conforme escala previamente definida. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Centro — Conchal SP — CEP: 13.835  

Telefone  (19) 3866-8610 e e-mail: contratosl@conchal.sp.gov.br  
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01 

	 _ 	 

alizar atend—witts no setor de l'ion“,  

e eincrItenciO. e,,in 02 
:1,•i, 	. 	i,',.i.., ,s. 	..in  regime de 2.4 tu'ias. 

Forinalizat 	eontrato e,3:11 equipes 

médi:..:as e 1.,-estadc.res 	de !;erviço 
para assiA&icia ao \ usuários do 

St !S. 
- 

Livre dc,,,an,l.:  corn  Lima 

vario,,',.,- 	,.. 	i ,:,.- 	.1000 a 
5200gusuários.,ins,  

Notas 	ilSCak, 	CSCalaS 	dc 	plantao 
nK'idieti 	e 	fiscalizaeao 	do 	i'irie 
public°  competente. 

	-- 
— 	 
02 Realii.ar 	atendimento de 	ortopedia 	na 

modalidade 	de 	dispoilibilidade 	para  
targéneta e emert..neia) e atendimento 
ambulatorial em media urnas 3  (Wes)  

v-cieç por !,mana conforme demanda. 

Formalizar cantado ccuri ...:quipes 
median.:  e prestadores de serviço 
para assistaeta  Jos  usu;tris do 

SUS. 

Media de I To 
atendimentos.'mês. 
conforme agenda 

semanal. 

Notas 	fiseais, 	c.salas 	de 	plantâo 
in&lico. planahos de atendimentos 
ambutatoriais 	e 	tiscalizaçao 	do  

6rgito públi«i. 

fi. 
	 — 

Re:ilizar atendimento de disponibilidade 
iv:.•  . , •.-..as de clinica meatea. ginecoiogi.i. 

,25tesioli ,gia. 	ped,;;,.,..,.. 

tw,  , 	,. • 	,... 	. ;iurgia geral c serviç, 	de 

rada‘kgia. 

Formalizar contrato cOM .Nuipes 
medicas e prestadores de serviço 
rc,.:.‘, assistência  ails  usuarios do 

St 	:.s. 

— 

Aterulimento de 
fl t,;:n.11.100  Lin  torno de 

21 0 a :.'il.) paciento e 
interconsultas. 

— 

Notas 	liscais, 	escalas 	de 	plantilo  
rn&lico, planilha de intemacks e 
tiscali/A:Zio do tirgao público. 

1.- 
0..,, Mantel 	.., 	quadm 	de 	colaboradores 

tequipe, multidiselplinar) para assistncia 
aos pacientcsiSl 

Garantir 	a 	continuidade 	dos 
atendimentos aos usttario 	S.S. 

Livre demanda cola unta 
variavão entre 4000 a 
5200:usuariosimé.s. 

Folha de pagamento acompanhada 
dos comprovantes bancarios. 

05 Realizar a aquisiçAo dos Materiais de 

tligiene e i in,pcza, ntateriahnedicacilo. 
serViço s 	de 	sigemas, 	informatiea. 

e:.imodato, 	utilidade 	publica 	e 

IllanUttrOC,  de i.:Quipamentos. 

Assegurar 	a 	inamitencão 	do 
atendimento aos usuarios St. :--;. 

Quantidade de instimos e 
serviços para manutenção 

do atendimento entre 
4000 a .6200 
usuários:Y. IS 

Notas 	fiscak 	faturas. 	cotacZes e 
tiscalizaçao 	do 	6rizao 	publico 
competente. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

• 
ver  

Madre Vann ini 

6. ETAPAS OU FASES DE EXE—el.:(..2.40 
. 	, 	. 

irdem 	i .tapa 	 1)uraça.., 	1)esei ç. 

.\1•:n1't 	d  
',Jot  tli, 

24h. sc:c  di;  por senta.. 	 Atendimento das consullas cm I:3mo 	, 
0 I 	send,'  de 12u a 124 plantOe,i 	 meses i 4000 a 52001mes  con  ibrme demancia 

1...alista coordenador 	 . sendo pona aberta. 

suporte especial i'iado na  area  de  
Newt  ,loty,ni. 

Atendimentos elinieos de 1.rt2i:itei-a 

LincrWateia nas espectalidades clinica 	 Atendimento das especialidades na 
12 meses modalidade de retagnarda, e:intornn., 

solkitaçao. 

Ratiti•:,n os ekattr•mis •:oitt 	 C 

prcstLidoik-,  tjt: -kl- viço para o  'tie 	cans  

;•,;,111;a55o SI. 'S 

, 	1- ffinal L,ont,,no de execuçâo de prestação 

2 	 serviço para paciente Si :5 

 

Manicr  ern  (ha r,  pal...!ainctito, 

'Oanuicoção J.; eu  pc  Si a ti I s.  ph oar 	1 meses :colaboradine,  que atuam na as,astela..:ta  

an  
• 

, • •• 

proall!1,,e 11131110 ks,,  •cr‘ 

{3, 	 formatica. :ooio,iatt,. I 2 meses Manter a assistélkta aoustiario'SI . S 

utilidade 	pUbliea 

mantitetn;Ao de equiparnentos. 
• • •..•••••• 	• • • 	••••••••••• 

Mensal 	Np.."•-s c \cettçfto do  sets  Pagartienn 	 • 
•••••• 	• • • 

Pres,acio contas 	
T

vierviai 
 Aprin,entaçao 	Nota,, 	 . 

ei,inpros, Antes de pa:...,..amento 

Rua Francisco Ferreira Alves n-Q 364 — Centro — Conchal SP — CEP: 13.835 01  

Telefone  (19) 3866-8610 e e-mail: contratos1@conchal.sp.gov.br  

ti 

inediea, 	girteci4ogitt, 	obstetricia. : 

ancsicsiologia, pediatria. tivonatolov,ia,  

ii  totonia. cirttrz.na  geral e orlopedia 
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ANEXO II  
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ANEXO tU 

PLANILHA DAS OUTRAS DESPESAS (estimatival ___ 	_..... 
, 	 DESCRIÇÃO I 	JANEI3>.0 A DEZEIVIBRO 

. ilvlaterial/Medica0o AS 40.000,00  

iMaterials de Higiene e Limpeza i.--- 
AS 3.000,00 	_.._ 

!Material de Orteses, Próteses e Materiais Especiais sem Lobertura pelo 

itabela SU5 
AS 12.500,00 

!Serviços de sistema, infc.,%rmatica . 
AS 14 .700,00 	.._.. 

Segurança AS 15 800,00 

Total mensal R$ 86.000,00 	......._ 
TOTAL ANUAL R$ 1.032.000,00 
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Aualidide de representante legal do proponente, declaro, rara  ins  de prova junto a 

lI ITITURA Mt.:Ni(:11'AL 1)1.... 	)N( HA!„ rena os ef,..!ito,  e  soh  as pen:I:,  da lei.  guy  

incki,ae quolquo débito em ;o ira no si iça:) de madirnrk'.ncia com . I cor oqualquet 

6rgilo ou entidade daAdmini,Araçao PfiNiea, que impeça a traw•;1:,!,-,ncia d: eu  SOS 

undo!.  de clotaç,',c!,  consignadas nos orçamentos  dew  Poder. na loirla deste Plano de 

.1-rahalho. 

Conelial, 17 de III,Vororo d„. 2t.,25 

R.;pre,,entante 

g.  

N.:id.13,..1;ilidia Lima Arruda 

Rua Francisco Ferreira Alves n2  364 — Centro -- Conchal SP — CEP: 13.835  

Telefone  (19} 3866-8610 e e-mail: contratos1@conchal.sp.gov.br  
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Madre Vannini 

11 APROVAÇÃO PELO cowl:DEN-IT 

i'lario de trahalllo A PRA.WAN ). 	 eco  co  e co)provação da regularidade 

,adatrat. do er.olaridade fiscal e 	LOSjuridieus. 

• ,\provado pela I )irchwka Mumcirj de  saude ,k conchal, 

Conchal. 	de 	 de 21 

Dat:iOria 	 dc Saude e ( 

ad,  pelo  Cheii: tit,  Pi Kier 

onchal, 	de 
	 2(1 	. 	 Prefeito  Municipal (le Conchal 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO  RP-11 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REPASSES AO TERCEIRO SETOR TERMO DE CONVÊNIO N° 01/2026) 

ÓRGÃO PUBLICO CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL. 
ENTIDADE CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO. 
TERMO DE CONVÊNIO N° (DE ORIGEM): 01/2026. 
OBJETO: Serviços de ortopedia, dos plantões de disponibilidade de retaguarda e do atendimento de pronto- 
socorro (urgência e emergência). 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 7.886.880,00 (sete milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, 
oitocentos e oitenta reais). 
EXERCÍCIO: 2026. 

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas prestações de 

contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp,gov.br/),  em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar n°709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão público convenente e entidade conveniada, 
bem como dos interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo 
TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2024, conforme 
"Declaração(bes) de Atualização Cadastral" anexa (s). 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para. 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber; 
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei Complementar n° 709, de 

14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito, determinando a notificação do responsável para, no 
prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida; 

d) A notificação pessoal  so  ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a determinação 
de recolhimento, conforme §1° do artigo 30 da citada Lei. 

Conchal;  30 de dezembro de 2025 

Rua Francisco Ferreira Alves1151 364 Centro — Conchal SP — CEP: 13.83O  
Telefone  (A) 3866-8610 e e-mail: contratoslOconchal.spsziov.br   
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• PREVEITURA DO f'OUNiCÍP1O DE CONCPAL  
ESTADO  SAO PAULO 

SECRETARA DE LiCITAÇA0 E CONTRATOS 

Assinatura: 

CONTADORA DO ÕRG 
Nome:  Michelle  Oliveira T 
Cargo: Chefe da Divisão d 
CPF: 335.195.298-82 

CONCESSOR: 
liaferro 
Contabilidade 

Assinatura: 

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
Nome: Orlando Caleffi  Junior  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 054.257.638.40 

Assinatura: 

ORDENADOR D DESP  SA  DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO I GESTORA: 
Nome: Flávia Zanchet a Maria 
Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 251.809.968-99 

Assinatura: 	 

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ENTIDADE BENEFiCIARIA: 
Nome: Nidja Claudia Lima Arruda 
Cargo: Diretora Vice-Presidente 
CPF: 344.770.473-04 

Assinatura: 

RESPONSAVELPELA  INFO  AÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Nome:  Marcel  Ribeiro Fadei 
Cargo: Secretário de  Fin  .'n 'as 
CPF: 381.845.578-33 

Rua Francisco Ferreira Alves ne 364 — Centro — Conchal SP -- CEP:13.83S-(1;  

Telefone  (19} 3866-8610 e e-mail: contratos:Oconchai.so.gov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRZVARIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO TERMO DE CONVÊNIO: 
Nome: Daniel Moraes dos Santos 
Cargo: Encarregado da Seção de Contratos e Terceiro Setor 
CPF: 510.789.978-64 

Assinatura: 

RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO: 
Nome: Vitoria Ribeiro de Jesus 
Cargo: Procuradora Municipal 
CPF: 456.432.738-02 

Assinatura: 

RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO: 
Nome: lara Coser  Muller  
Cargo: Chefe da Divisão de Planejamento  Peps  Orçamentárias e Prestação de Contas 
CPF: 368.645.928-04 

Assinatura: 

Rua Francisco Ferreira Aives 	364 — Centro — Conchal SP — CEP: 13.835..01  

Telefone  (19) 3858-8610 e e-mail: contratos1Pconchal.so.gov.br  
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